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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
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JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
KEDNA DE JESUS COELHO BARBOSA – OUVIDORA GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR - SECRETÁRIO 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
E-mail: secult.pma.adm@gmail.com 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO - SML 
TATYANE CHAVES AMARAL VALERIO - SECRETÁRIA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: sml.ananindeua@gmail.com.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
JOSE ROBERTO LUCIO DA COSTA - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS – SECRETÁRIA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA E AGRICULTURA – SEMUPA 
PEDRO SOARES LEÃO – SECRETÁRIO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO - SECRETÁRIO 
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 
 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
CLÉA DIAS GOMES – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
JOSE ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
CARLOS ALBERTO SALDANHA DA SILVA JUNIOR– PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova V, Trav. WE 62 nº 742 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3353-3534 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
ABIMAEL BARBOSA DA SILVA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
SOLANGE M ARIA SOUZA RAMALHO – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 Tel.: 3255-5357, 3255-0107 / Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br
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DECRETO Nº 1.681, de 04 de janeiro de 2024. 

 

Estabelece normas para a programação e 

a execução orçamentária e financeira dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social 

para 2024 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, usando das atribuições previstas 

no art.70, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua e tendo em vista o 

disposto na Lei nº 3.349, de 29 de junho de 2023/ Lei de Diretrizes Orçamentária, e na 

Lei nº 3.376, de 12 de dezembro de 2023/ Lei Orçamentária Anual. Em conformidade com 

o que dispõe os artigos 8º e 13º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000/ 

Lei de Responsabilidade Fiscal, e considerando a necessidades de assegurar à execução 

orçamentária o equilíbrio entre as despesas e as receitas, objetivando a estabilidade 

financeira do Tesouro Municipal. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Orçamento Programa Anual do Município, aprovado pela Lei nº 3.376/2023, 

será executado de acordo com o disposto neste Decreto, sendo que os órgãos da 

Administração Direta e Indireta somente poderão comprometer as dotações 

orçamentárias fixadas nesta Lei, sem prejuízo das normas legais e regulamentares em 

vigor. 

 

Art. 2º O detalhamento das despesas fixadas no Orçamento Fiscal e da Seguridade 

Social do Município; a programação orçamentária e o cronograma mensal de 

desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade social para o primeiro quadrimestre, 

cuja dinâmica ficará submetida à execução orçamentária do exercício, são os 

estabelecidos, respectivamente, nos Anexos I e II, deste Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 

Art. 3º O processo de execução do orçamento do Município de Ananindeua aprovado 

pela Lei nº 3.376/2023, observará as normas deste Decreto e será executado através 

do sistema de contabilidade do Município. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

Art. 4º A classificação das receitas e despesas é a constante da Lei Orçamentária 

Anual vigente e seu detalhamento estabelecido de acordo com a Portaria 

Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001 e seus anexos, e alterações 

posteriores, devendo ser adequadas caso ocorram alterações nas normas legais. 

Parágrafo único. As solicitações de alterações da discriminação da receita, quanto ao 

código de fonte, serão dirigidas à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Finanças, devidamente instruídas. 

 

DA REALIZAÇÃO DA RECEITA 

 

Art. 5º Visando padronizar a realização da receita com a destinação dos recursos 

arrecadados. Considera-se para fins da execução orçamentária e financeira do 

município no exercício 2024: 

 

RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

15000000 
RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

15001001 
IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO 

15001002 
IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

15010000 OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

15400000 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 

15401070 

IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO 

EXERCÍCIO 

15410000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 

15411070 

IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO 

EXERCÍCIO 

15420000 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 

15421070 

IDENTIFICAÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO NO PAGAMENTO DA 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO 

EXERCÍCIO 

15500000 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

15520000 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

15530000 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REF. AO PROGRAMA NACIONAL 

DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 

15700000 
TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E 

OUTROS REPASSES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

16000000 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOV. 

FEDERAL BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

16010000 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROV. DO GOV. 

FEDERAL BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE 

16040000 

TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO 

VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS 

16210000 
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES 

DO GOVERNO ESTADUAL 

16310000 
TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E 

OUTROS REPASSES VINCULADOS À SAÚDE 

16320000 
TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E OUTROS 

REPASSES VINCULADOS À SAÚDE 

16590001 SERVIÇOS PRODUZIDOS 
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16600000 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FNAS 

16650001 
UNIÃO - CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES VINCULADOS À ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES DA UNIÃO 

17010000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS 

17080000 
TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE 

RECURSOS MINERAIS 

17200000 

Transferências da União ref. às participações na exploração de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, 

destinadas ao Fundo Especial - FEP 

17500000 
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 

CIDE 

17510000 
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP 

17520000 RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO 

17530000 RECURSOS PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E PREÇOS PÚBLICOS 

17540001 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - BANCO DO BRASIL 

17540002 RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - CAIXA ECONÔMICA 

17550000 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

18001111 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER EXECUTIVO – FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

18001121 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER LEGISLATIVO – FUNDO EM 

CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

18020000 RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

18990000 OUTROS RECURSOS VINCULADOS 

 

Parágrafo único. A programação orçamentária e o cronograma mensal de desembolso 

dos orçamentos fiscal e da seguridade social para o primeiro quadrimestre 

demonstrarão os recursos próprios, ou de livre destinação, pelo montante; e as receitas 

vinculadas, ou de destinação específica, individualmente, de forma possibilitar o 

acompanhamento do atendimento ao parágrafo único do Art. 8º da Lei Complementar nº 

101/2000. 

 

DA EXECUÇÃO DE DESPESA 

Art. 6º As quotas orçamentárias quadrimestrais disponíveis para empenhos, constantes 

do Anexo III, serão acompanhadas e reavaliadas após a publicação do RREO – Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária de cada bimestre.  

Parágrafo único. Estabelecidas as quotas orçamentárias para o 1º quadrimestre os 

saldos disponíveis restantes terão suas dotações bloqueadas, para empenhos, no 

sistema de contabilidade do Município. 

 

Art. 7º Compete à Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, 

através de Portaria, a alteração nas quotas durante o quadrimestre. 

Parágrafo único. Os dirigentes e ordenadores de despesa dos órgãos da Administração 

Direta e Indireta são responsáveis por solicitar, através de ofício com exposição de 

motivos a alteração nas quotas determinadas neste Decreto, à Secretária Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças.   

 

Art. 8º Os dirigentes e ordenadores de despesa dos órgãos da Administração Direta e 

Indireta são responsáveis: 

I – Pela observância da prioridade quanto aos gastos de manutenção; 

II – Pelo cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente 

as fixadas pela Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, Lei Complementar nº 

101/2000 e Leis Municipais nº 3.349/2023 e Lei nº 3.376/2023. 

III – Pela observância da precedência para execução de ações governamentais de 

natureza continua e permanente. 

IV – Por solicitar à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças a 

abertura de créditos adicionais; 

V – Por encaminhar à Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, as 

informações que vierem a ser solicitadas visando ao acompanhamento e controle da 

execução orçamentária, contábil e financeira, em relação às receitas e despesas 

municipais; 

VI – Por acompanhar a execução de contratos, convênios, acordos e ajustes que 

implique em ônus para o Tesouro Municipal. 

 

Art. 9º Os ordenadores de despesas devem obedecer, na sua execução, a ordem de 

prioridade a seguir: 

I – Despesas com Pessoal, Encargos Sociais e Outros Benefícios a Servidores; 

II – Dívida Pública; 

III – Precatórios e Sentenças Judiciais; 

IV – Obrigações Tributárias e Contributivas; e  

V – Compromissos decorrentes de contratos plurianuais: serviços essenciais de 

manutenção, conservação, funcionamento da administração municipal, obras em 

andamento, etc. 

 

Art. 10° As despesas deverão ser realizadas nas unidades administrativas, devendo ser 

classificadas de acordo com os Programas estabelecidos pela Lei nº 3.194, de 11 de 

novembro de 2021 – Plano Plurianual, e alterações posteriores. 

Parágrafo Único – Todas as despesas deverão ser alocadas nos respectivos órgãos, 

sempre que possível, para que se possa acompanhar a realização dos gastos de cada 

órgão. 

 

Art. 11º Todas as despesas deverão ser discriminadas por fontes de recursos. 

Conforme disposto no Art. 5º deste Decreto, visto que as notas de empenho não 

poderão ser emitidas sem esta informação. 

§ 1º. Os órgãos que possuem receitas vinculadas devem, obrigatoriamente, indicar qual 

a origem da receita que vai custear a despesa solicitada, sob risco de prejudicar a 

tramitação desta. 

§ 2º. As despesas que sejam custeadas com recursos vinculados, e, com contrapartida 

de recursos de livre destinação, devem ser indicadas separadamente. 

 

Art. 12° Nenhuma despesa poderá ser realizada sem prévia autorização dos seus 

respectivos Ordenadores e a existência do crédito orçamentário suficiente para atendê-

la, assim como, não poderão realizar despesas ou assumir compromissos não 

compatíveis com o disposto neste Decreto. 

§ 1º. É de responsabilidade dos ordenadores de despesa a rescisão, redução parcial dos 

contratos ou a descontinuidade de serviços para atender o disposto no caput deste 

artigo. 

§ 2º. De acordo com a política de descentralização administrativa deste município, as 

unidades que contam com departamento de contabilidade e unidade de Controle Interno, 

devem ser responsáveis pela realização do fluxo da despesa: classificação, dotação, 

empenho e liquidação. 
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Art. 13° As unidades responsáveis pela classificação, e dotação orçamentária para 

realização das despesas deverão emitir reserva de dotação para evidenciar a real 

disponibilidade orçamentária do órgão, de forma a atender a Lei Complementar nº 

101/2000. 

§ 1º. As despesas classificadas e com disponibilidade orçamentária informada pela 

SEPOF terão suas reservas de dotação emitidas nesta secretaria. 

§ 2º. A Diretoria de Contabilidade, e as unidades descentralizadas do setor contábil do 

município deverão, quando da emissão da Nota de Empenho da despesa constante dos 

processos, dar baixa nas reservas de dotação, de forma a não haver duplicidade no 

comprometimento da disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 14° As despesas referentes a contratos, despesas essenciais ao funcionamento e 

manutenção das atividades dos órgãos municipais devem ser empenhadas de forma 

global ou estimativa, pelo valor correspondente ao exercício 2024, de acordo com o 

principio da anualidade orçamentária, e com o principio contábil da competência.     

 

CAPÍTULO IV 

DAS SOLICITAÇÕES DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 15° As alterações de dotação orçamentária obedecerão ao disposto nos artigos 40 

a 46, da lei federal nº 4.320/1964; nos artigos 53 a 57 da Lei nº 3.349/2023 e nos 

artigos 6º a 9º da Lei nº 3.376/2023. 

 

Art. 16º As solicitações de alterações na Lei Orçamentária Anual serão encaminhadas ao 

titular da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, através de ofício 

do Presidente da Câmara Municipal de Ananindeua, quando for o caso, e dos Secretários 

Municipais ou dirigentes dos demais órgãos aos quais estão subordinadas as unidades 

orçamentárias da administração direta e indiretas. 

 

Art. 17° Os órgãos solicitantes de créditos adicionais e demais alterações no Orçamento 

2024, juntamente com o ofício de solicitação, encaminharão: 

I - Informações que identifiquem o tipo de alteração solicitado, os códigos e valores 

relacionados a cada projeto, atividade ou operação especial, detalhados por objeto de 

despesa, bem como a destinação da despesa para a qual está sendo solicitado o 

acréscimo de valor, utilizando o formulário constante do anexo III ao presente Decreto, 

discriminando: 

§ 1º. Informações relativas à discriminação das fontes de recursos e respectivos valores, 

que suprirão as alterações; 

a) As solicitações de créditos adicionais que não atenderem ao especificado no inciso 

I do artigo 17, ficarão prejudicadas no seu atendimento, visto que sem estas 

informações os créditos adicionais não poderão ser inclusos no sistema de 

contabilidade do município. 

§ 2º. Dotações oferecidas para anulação, detalhadas por objeto de despesa, após 

avaliação e confirmação dos saldos existentes, explicitando os motivos de sua 

disponibilidade para anulação; 

§ 3º. Classificação e respectivos valores das receitas não previstas; 

II – Informações complementares respectivas a: 

§ 1º. Comprovantes bancários da existência de saldos de convênios, contratos ou 

transferências de outros órgãos, cujos valores não integram o orçamento 2024 e 

alterações; 

§ 2º. Demonstrativo da arrecadação de receitas, mês a mês, do exercício 2023 e do 

período já realizado de 2024, cujos valores evidenciem tendência de excesso de 

arrecadação; 

§ 3º. Cópias de convênios, contratos ou transferências, cujos recursos sejam oriundos 

dos governos federal ou estadual, de instituição privada ou de órgãos financiadores de 

operações de crédito, e respectivo plano de trabalho com cronograma de liberação de 

recursos. 

 

Art. 18° A formalização e implantação das alterações no orçamento 2024 obedecerão 

ao disposto nos artigos 53 a 57 da Lei nº 3.349/2023, e nos artigos 6º ao 9º da Lei nº 

3.376/2023: 

I - Decretos para créditos especiais, quando se tratar da inclusão de órgão, programa, 

projeto, atividade ou operação especial, desde que haja autorização para a sua abertura 

em Lei específica. 

II - Decretos para créditos suplementares, quando se tratar de inclusão ou alteração de 

projetos e/ou atividades diferentes e grupos de despesas; ou acréscimo no valor do 

projeto, atividade ou operação especial existente na LOA e em créditos adicionais 

vigentes. 

III - Portarias para ajuste de valores nas dotações de um mesmo projeto, atividade ou 

operação especial, no mesmo grupo de despesa, sem alteração do seu total. 

Parágrafo Único - As Portarias relacionadas no inciso III serão formalizadas através de 

Ato pela Secretária de Planejamento, Orçamento e Finanças, conforme Art. 10 da Lei nº 

3.376/2023. 

 

CAPÍTULO V 

DA INSCRIÇÃO EM “RESTOS A PAGAR” 

 

Art. 19° Em observância ao princípio contábil da competência, e ao princípio 

orçamentário da anualidade, somente deverão ser empenhadas e contabilizadas no 

exercício financeiro, as parcelas de contratos e convênios com conclusão prevista até 

31 de dezembro de 2024. 

 

Art. 20° Somente poderão ser inscritas em “Restos a Pagar” as despesas: 

I – Empenhadas e liquidadas, mas não pagas no exercício. 

II – Empenhadas e não liquidadas que correspondam a compromissos efetivamente 

assumidos em virtude de normas legais e contratos administrativos 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSICÕES FINAIS 

 

Art. 21° A contratação de Operações de Crédito dos Órgãos e Entidades da 

Administração Direta e Indireta fica sujeita a parecer prévio da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo único. As transferências de recursos para Entidades de caráter privado dar-

se-ão através de convênios, conforme legislação vigente. 

 

Art. 22° A Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, no âmbito de 

sua competência, adotará as providências necessárias à execução do disposto neste 

Decreto. 

 

Art. 23° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a data de sua elaboração, em conformidade com o caput do artigo 34 da Lei 

Federal nº 4.320/1964. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, em 04 de janeiro de 2024. 

 

Daniel Barbosa Santos 

Prefeito Municipal de Ananindeua 
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1º Quadrimestre de 2024         

Grupo de Despesa Saldo Inicial 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Saldo Disponível 

Saldo Restante 
Janeiro Fevereiro Março Abril 

Total do 
Quadrimestre  

       
Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Ananindeua             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   1.000.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    400.000,00    600.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   1.000.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    400.000,00    600.000,00  
Total da Unidade Gestora 1   1.000.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    100.000,00    400.000,00    600.000,00   

       
Unidade Gestora: 2 - Câmara Municipal de Ananindeua             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   12.191.831,00    1.219.183,10    1.219.183,10    1.219.183,10    1.219.183,10    4.876.732,40    7.315.098,60  
2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   30.000,00    3.000,00    3.000,00    3.000,00    3.000,00    12.000,00    18.000,00  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   8.695.250,00    869.525,00    869.525,00    869.525,00    869.525,00    3.478.100,00    5.217.150,00  
4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  
6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   68.000,00    6.800,00    6.800,00    6.800,00    6.800,00    27.200,00    40.800,00  
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   21.585.081,00    2.158.508,10    2.158.508,10    2.158.508,10    2.158.508,10    8.634.032,40    12.951.048,60  
Fonte de Recurso: 7500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE     
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   10.924,00    1.092,40    1.092,40    1.092,40    1.092,40    4.369,60    6.554,40  
Total do Fonte de Recurso: 7500000   10.924,00    1.092,40    1.092,40    1.092,40    1.092,40    4.369,60    6.554,40  
Fonte de Recurso: 7510000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP    
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   2.658.513,00    265.851,30    265.851,30    265.851,30    265.851,30    1.063.405,20    1.595.107,80  
Total do Fonte de Recurso: 7510000   2.658.513,00    265.851,30    265.851,30    265.851,30    265.851,30    1.063.405,20    1.595.107,80  
Total da Unidade Gestora 2   24.254.518,00    2.425.451,80    2.425.451,80    2.425.451,80    2.425.451,80    9.701.807,20    14.552.710,80   

       
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde             
Fonte de Recurso: 5001002 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde     
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   43.503.544,00    6.525.531,60    6.525.531,60    6.525.531,60    6.525.531,60    26.102.126,40    17.401.417,60  
2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   718.380,00    107.757,00    107.757,00    107.757,00    107.757,00    431.028,00    287.352,00  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   23.716.325,00    3.557.448,75    3.557.448,75    3.557.448,75    3.557.448,75    14.229.795,00    9.486.530,00  
4 - INVESTIMENTOS   1.450.000,00    217.500,00    217.500,00    217.500,00    217.500,00    870.000,00    580.000,00  
6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   3.082.138,00    462.320,70    462.320,70    462.320,70    462.320,70    1.849.282,80    1.232.855,20  
Total do Fonte de Recurso: 5001002   72.470.387,00    10.870.558,05    10.870.558,05    10.870.558,05    10.870.558,05    43.482.232,20    28.988.154,80  
Fonte de Recurso: 6210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual    
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.800.000,00    1.020.000,00    1.020.000,00    1.020.000,00    1.020.000,00    4.080.000,00    2.720.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 6210000   6.800.000,00    1.020.000,00    1.020.000,00    1.020.000,00    1.020.000,00    4.080.000,00    2.720.000,00  
Fonte de Recurso: 6000000 - Transf. F/F de Rec. do SUS prov. do Gov. Federal Bloco de Manut. Ações e Serviços Públicos de Saúde   
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   60.858.792,00    9.128.818,80    9.128.818,80    9.128.818,80    9.128.818,80    36.515.275,20    24.343.516,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   156.691.151,00    23.503.672,65    23.503.672,65    23.503.672,65    23.503.672,65    94.014.690,60    62.676.460,40  
Total do Fonte de Recurso: 6000000   217.549.943,00    32.632.491,45    32.632.491,45    32.632.491,45    32.632.491,45    130.529.965,80    87.019.977,20  
Fonte de Recurso: 6010000 - Transf. F/F de Rec. do SUS Prov. do Gov. Federal Bloco de Estruturação da Rede de Ser. Púb. Saúde    
4 - INVESTIMENTOS   1.681.000,00    252.150,00    252.150,00    252.150,00    252.150,00    1.008.600,00    672.400,00  
Total do Fonte de Recurso: 6010000   1.681.000,00    252.150,00    252.150,00    252.150,00    252.150,00    1.008.600,00    672.400,00  
Fonte de Recurso: 6310000 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde   
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.500.000,00    225.000,00    225.000,00    225.000,00    225.000,00    900.000,00    600.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 6310000   1.500.000,00    225.000,00    225.000,00    225.000,00    225.000,00    900.000,00    600.000,00  
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Fonte de Recurso: 6320000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde    
4 - INVESTIMENTOS   4.950.000,00    742.500,00    742.500,00    742.500,00    742.500,00    2.970.000,00    1.980.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 6320000   4.950.000,00    742.500,00    742.500,00    742.500,00    742.500,00    2.970.000,00    1.980.000,00  
Fonte de Recurso: 6040000 - Transf. prov. do Gov. Federal destinadas ao venc. dos Agt. comunitários de saúde e Agt. de endemias.   
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   50.629.846,00    7.594.476,90    7.594.476,90    7.594.476,90    7.594.476,90    30.377.907,60    20.251.938,40  
Total do Fonte de Recurso: 6040000   50.629.846,00    7.594.476,90    7.594.476,90    7.594.476,90    7.594.476,90    30.377.907,60    20.251.938,40  
Total da Unidade Gestora 3   355.581.176,00    53.337.176,40    53.337.176,40    53.337.176,40    53.337.176,40    213.348.705,60    142.232.470,40   

       
Unidade Gestora: 4 - Sec. Mun. de Administração             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.339.428,00    333.942,80    333.942,80    333.942,80    333.942,80    1.335.771,20    2.003.656,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.865.000,00    686.500,00    686.500,00    686.500,00    686.500,00    2.746.000,00    4.119.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   10.254.428,00    1.025.442,80    1.025.442,80    1.025.442,80    1.025.442,80    4.101.771,20    6.152.656,80  
Total da Unidade Gestora 4   10.254.428,00    1.025.442,80    1.025.442,80    1.025.442,80    1.025.442,80    4.101.771,20    6.152.656,80   

       
Unidade Gestora: 5 - Fundo Mun. de Assistência Social - FMAS           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   15.865.379,00    2.379.806,85    2.379.806,85    2.379.806,85    2.379.806,85    9.519.227,40    6.346.151,60  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   6.947.000,00    1.042.050,00    1.042.050,00    1.042.050,00    1.042.050,00    4.168.200,00    2.778.800,00  
4 - INVESTIMENTOS   123.000,00    18.450,00    18.450,00    18.450,00    18.450,00    73.800,00    49.200,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   22.935.379,00    3.440.306,85    3.440.306,85    3.440.306,85    3.440.306,85    13.761.227,40    9.174.151,60  
Fonte de Recurso: 6600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS     
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.918.308,00    287.746,20    287.746,20    287.746,20    287.746,20    1.150.984,80    767.323,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.434.692,00    815.203,80    815.203,80    815.203,80    815.203,80    3.260.815,20    2.173.876,80  
4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    15.000,00    15.000,00    15.000,00    15.000,00    60.000,00    40.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 6600000   7.453.000,00    1.117.950,00    1.117.950,00    1.117.950,00    1.117.950,00    4.471.800,00    2.981.200,00  
Fonte de Recurso: 6690001 - Transf. ao Fundo Mun. de Direitos da Pessoa Idosa      
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   350.000,00    52.500,00    52.500,00    52.500,00    52.500,00    210.000,00    140.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 6690001   350.000,00    52.500,00    52.500,00    52.500,00    52.500,00    210.000,00    140.000,00  
Total da Unidade Gestora 5   30.738.379,00    4.610.756,85    4.610.756,85    4.610.756,85    4.610.756,85    18.443.027,40    12.295.351,60   

       
Unidade Gestora: 6 - Instituto de Prev. do Mun. de Ananindeua           
Fonte de Recurso: 8001111 - Benefícios previdenciários - Poder Executivo – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)    
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   56.924.072,00    5.692.407,20    5.692.407,20    5.692.407,20    5.692.407,20    22.769.628,80    34.154.443,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.100.000,00    310.000,00    310.000,00    310.000,00    310.000,00    1.240.000,00    1.860.000,00  
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   21.254.220,00    2.125.422,00    2.125.422,00    2.125.422,00    2.125.422,00    8.501.688,00    12.752.532,00  
Total do Fonte de Recurso: 8001111   81.278.292,00    8.127.829,20    8.127.829,20    8.127.829,20    8.127.829,20    32.511.316,80    48.766.975,20  
Fonte de Recurso: 8001121 - Benefícios previdenciários - Poder Legislativo – Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)    
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.381.215,00    138.121,50    138.121,50    138.121,50    138.121,50    552.486,00    828.729,00  
Total do Fonte de Recurso: 8001121   1.381.215,00    138.121,50    138.121,50    138.121,50    138.121,50    552.486,00    828.729,00  
Fonte de Recurso: 8020000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração      
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   7.118.347,00    711.834,70    711.834,70    711.834,70    711.834,70    2.847.338,80    4.271.008,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   11.430.000,00    1.143.000,00    1.143.000,00    1.143.000,00    1.143.000,00    4.572.000,00    6.858.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA   3.351.653,00    335.165,30    335.165,30    335.165,30    335.165,30    1.340.661,20    2.010.991,80  
Total do Fonte de Recurso: 8020000   22.000.000,00    2.200.000,00    2.200.000,00    2.200.000,00    2.200.000,00    8.800.000,00    13.200.000,00  
Total da Unidade Gestora 6   104.659.507,00    10.465.950,70    10.465.950,70    10.465.950,70    10.465.950,70    41.863.802,80    62.795.704,20   

       
Unidade Gestora: 7 - Fundo de Desen. Educ. e Val. do Magistér           
Fonte de Recurso: 5400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos     
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   15.628.512,00    2.344.276,80    2.344.276,80    2.344.276,80    2.344.276,80    9.377.107,20    6.251.404,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   12.995.368,00    1.949.305,20    1.949.305,20    1.949.305,20    1.949.305,20    7.797.220,80    5.198.147,20  
Total do Fonte de Recurso: 5400000   28.623.880,00    4.293.582,00    4.293.582,00    4.293.582,00    4.293.582,00    17.174.328,00    11.449.552,00  
Fonte de Recurso: 5401070 - Identif. do percentual aplicado no pgto da remun. dos prof. da educação básica em efetivo exercício    
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   112.495.521,00    16.874.328,15    16.874.328,15    16.874.328,15    16.874.328,15    67.497.312,60    44.998.208,40  
Total do Fonte de Recurso: 5401070   112.495.521,00    16.874.328,15    16.874.328,15    16.874.328,15    16.874.328,15    67.497.312,60    44.998.208,40  
Fonte de Recurso: 5421070 - Identif. do percentual aplicado no pgto da remun. dos prof. da educação básica em efetivo exercício    
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   41.339.577,00    6.200.936,55    6.200.936,55    6.200.936,55    6.200.936,55    24.803.746,20    16.535.830,80  
Total do Fonte de Recurso: 5421070   41.339.577,00    6.200.936,55    6.200.936,55    6.200.936,55    6.200.936,55    24.803.746,20    16.535.830,80  
Fonte de Recurso: 5420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT      
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   8.858.481,00    1.328.772,15    1.328.772,15    1.328.772,15    1.328.772,15    5.315.088,60    3.543.392,40  
4 - INVESTIMENTOS   8.858.480,00    1.328.772,00    1.328.772,00    1.328.772,00    1.328.772,00    5.315.088,00    3.543.392,00  
Total do Fonte de Recurso: 5420000   17.716.961,00    2.657.544,15    2.657.544,15    2.657.544,15    2.657.544,15    10.630.176,60    7.086.784,40  
Fonte de Recurso: 5411070 - Identif. do percentual aplicado no pgto da remun. dos prof. da educação básica em efetivo exercício    
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   62.531.204,00    9.379.680,60    9.379.680,60    9.379.680,60    9.379.680,60    37.518.722,40    25.012.481,60  
Total do Fonte de Recurso: 5411070   62.531.204,00    9.379.680,60    9.379.680,60    9.379.680,60    9.379.680,60    37.518.722,40    25.012.481,60  
Fonte de Recurso: 5410000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF      
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.161.942,00    474.291,30    474.291,30    474.291,30    474.291,30    1.897.165,20    1.264.776,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   23.637.145,00    3.545.571,75    3.545.571,75    3.545.571,75    3.545.571,75    14.182.287,00    9.454.858,00  
Total do Fonte de Recurso: 5410000   26.799.087,00    4.019.863,05    4.019.863,05    4.019.863,05    4.019.863,05    16.079.452,20    10.719.634,80  
Fonte de Recurso: 5430000 - Tranf. FUNDEB - Compl da União -VAAR       
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.820.129,00    873.019,35    873.019,35    873.019,35    873.019,35    3.492.077,40    2.328.051,60  
Total do Fonte de Recurso: 5430000   5.820.129,00    873.019,35    873.019,35    873.019,35    873.019,35    3.492.077,40    2.328.051,60  
Total da Unidade Gestora 7   295.326.359,00    44.298.953,85    44.298.953,85    44.298.953,85    44.298.953,85    177.195.815,40    118.130.543,60   

       
Unidade Gestora: 8 - Fundo Municipal de Educação             
Fonte de Recurso: 5500000 - Transferência do Salário-Educação       
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3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.605.659,00    540.848,85    540.848,85    540.848,85    540.848,85    2.163.395,40    1.442.263,60  
Total do Fonte de Recurso: 5500000   3.605.659,00    540.848,85    540.848,85    540.848,85    540.848,85    2.163.395,40    1.442.263,60  
Fonte de Recurso: 5001001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino     
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   15.840.167,00    2.376.025,05    2.376.025,05    2.376.025,05    2.376.025,05    9.504.100,20    6.336.066,80  
2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   524.527,00    78.679,05    78.679,05    78.679,05    78.679,05    314.716,20    209.810,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   33.400.000,00    5.010.000,00    5.010.000,00    5.010.000,00    5.010.000,00    20.040.000,00    13.360.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   1.700.000,00    255.000,00    255.000,00    255.000,00    255.000,00    1.020.000,00    680.000,00  
6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   3.850.902,00    577.635,30    577.635,30    577.635,30    577.635,30    2.310.541,20    1.540.360,80  
Total do Fonte de Recurso: 5001001   55.315.596,00    8.297.339,40    8.297.339,40    8.297.339,40    8.297.339,40    33.189.357,60    22.126.238,40  
Fonte de Recurso: 5520000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)   
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.658.102,00    548.715,30    548.715,30    548.715,30    548.715,30    2.194.861,20    1.463.240,80  
Total do Fonte de Recurso: 5520000   3.658.102,00    548.715,30    548.715,30    548.715,30    548.715,30    2.194.861,20    1.463.240,80  
Fonte de Recurso: 5530000 - Transferências de Recursos do FNDE Ref. ao programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)   
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   280.600,00    42.090,00    42.090,00    42.090,00    42.090,00    168.360,00    112.240,00  
Total do Fonte de Recurso: 5530000   280.600,00    42.090,00    42.090,00    42.090,00    42.090,00    168.360,00    112.240,00  
Fonte de Recurso: 5690001 - Brasil Carinhoso        
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   89.000,00    13.350,00    13.350,00    13.350,00    13.350,00    53.400,00    35.600,00  
Total do Fonte de Recurso: 5690001   89.000,00    13.350,00    13.350,00    13.350,00    13.350,00    53.400,00    35.600,00  
Total da Unidade Gestora 8   62.948.957,00    9.442.343,55    9.442.343,55    9.442.343,55    9.442.343,55    37.769.374,20    25.179.582,80   

       
Unidade Gestora: 9 - Sec. Mun. de Saneamento e Infraestrutura           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   7.787.520,00    1.168.128,00    1.168.128,00    1.168.128,00    1.168.128,00    4.672.512,00    3.115.008,00  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   67.700.000,00    10.155.000,00    10.155.000,00    10.155.000,00    10.155.000,00    40.620.000,00    27.080.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   10.000.000,00    1.500.000,00    1.500.000,00    1.500.000,00    1.500.000,00    6.000.000,00    4.000.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   85.487.520,00    12.823.128,00    12.823.128,00    12.823.128,00    12.823.128,00    51.292.512,00    34.195.008,00  
Fonte de Recurso: 7000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União      
4 - INVESTIMENTOS   8.510.802,00    1.276.620,30    1.276.620,30    1.276.620,30    1.276.620,30    5.106.481,20    3.404.320,80  
Total do Fonte de Recurso: 7000000   8.510.802,00    1.276.620,30    1.276.620,30    1.276.620,30    1.276.620,30    5.106.481,20    3.404.320,80  
Fonte de Recurso: 7010000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados      
4 - INVESTIMENTOS   10.800.000,00    1.620.000,00    1.620.000,00    1.620.000,00    1.620.000,00    6.480.000,00    4.320.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7010000   10.800.000,00    1.620.000,00    1.620.000,00    1.620.000,00    1.620.000,00    6.480.000,00    4.320.000,00  
Fonte de Recurso: 7500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE     
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   237.757,00    35.663,55    35.663,55    35.663,55    35.663,55    142.654,20    95.102,80  
Total do Fonte de Recurso: 7500000   237.757,00    35.663,55    35.663,55    35.663,55    35.663,55    142.654,20    95.102,80  
Fonte de Recurso: 7510000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP    
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   48.500.000,00    7.275.000,00    7.275.000,00    7.275.000,00    7.275.000,00    29.100.000,00    19.400.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   8.212.014,00    1.231.802,10    1.231.802,10    1.231.802,10    1.231.802,10    4.927.208,40    3.284.805,60  
Total do Fonte de Recurso: 7510000   56.712.014,00    8.506.802,10    8.506.802,10    8.506.802,10    8.506.802,10    34.027.208,40    22.684.805,60  
Fonte de Recurso: 7540001 - Recursos de Operações de Crédito - Banco do Brasil      
4 - INVESTIMENTOS   147.356.181,00    22.103.427,15    22.103.427,15    22.103.427,15    22.103.427,15    88.413.708,60    58.942.472,40  
Total do Fonte de Recurso: 7540001   147.356.181,00    22.103.427,15    22.103.427,15    22.103.427,15    22.103.427,15    88.413.708,60    58.942.472,40  
Fonte de Recurso: 7540002 - Recursos de Operações de Crédito - Caixa Econômica      
4 - INVESTIMENTOS   12.500.000,00    1.875.000,00    1.875.000,00    1.875.000,00    1.875.000,00    7.500.000,00    5.000.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7540002   12.500.000,00    1.875.000,00    1.875.000,00    1.875.000,00    1.875.000,00    7.500.000,00    5.000.000,00  
Fonte de Recurso: 7200000 - Transf. União Ref. a Partic. na exploração de Petróleo e Gás Natur. destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997    
4 - INVESTIMENTOS   2.343.000,00    351.450,00    351.450,00    351.450,00    351.450,00    1.405.800,00    937.200,00  
Total do Fonte de Recurso: 7200000   2.343.000,00    351.450,00    351.450,00    351.450,00    351.450,00    1.405.800,00    937.200,00  
Total da Unidade Gestora 9   323.947.274,00    48.592.091,10    48.592.091,10    48.592.091,10    48.592.091,10    194.368.364,40    129.578.909,60   

       
Unidade Gestora: 10 - Sec. Mun. de Serviços Urbanos             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   4.437.467,00    665.620,05    665.620,05    665.620,05    665.620,05    2.662.480,20    1.774.986,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   13.879.023,00    2.081.853,45    2.081.853,45    2.081.853,45    2.081.853,45    8.327.413,80    5.551.609,20  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    7.500,00    7.500,00    7.500,00    7.500,00    30.000,00    20.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   18.366.490,00    2.754.973,50    2.754.973,50    2.754.973,50    2.754.973,50    11.019.894,00    7.346.596,00  
Total da Unidade Gestora 10   18.366.490,00    2.754.973,50    2.754.973,50    2.754.973,50    2.754.973,50    11.019.894,00    7.346.596,00   

       
Unidade Gestora: 11 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.440.557,00    144.055,70    144.055,70    144.055,70    144.055,70    576.222,80    864.334,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.519.027,00    151.902,70    151.902,70    151.902,70    151.902,70    607.610,80    911.416,20  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   3.009.584,00    300.958,40    300.958,40    300.958,40    300.958,40    1.203.833,60    1.805.750,40  
Fonte de Recurso: 8990000 - Outros Recursos Vinculados        
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   88.000,00    8.800,00    8.800,00    8.800,00    8.800,00    35.200,00    52.800,00  
4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 8990000   188.000,00    18.800,00    18.800,00    18.800,00    18.800,00    75.200,00    112.800,00  
Fonte de Recurso: 7080000 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais    
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   700.000,00    70.000,00    70.000,00    70.000,00    70.000,00    280.000,00    420.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7080000   1.200.000,00    120.000,00    120.000,00    120.000,00    120.000,00    480.000,00    720.000,00  
Fonte de Recurso: 7530000 - Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos     
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   830.000,00    83.000,00    83.000,00    83.000,00    83.000,00    332.000,00    498.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7530000   1.330.000,00    133.000,00    133.000,00    133.000,00    133.000,00    532.000,00    798.000,00  
Fonte de Recurso: 7200000 - Transf. União Ref. a Partic. na exploração de Petróleo e Gás Natur. destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997    
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00  
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Total do Fonte de Recurso: 7200000   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00  
Total da Unidade Gestora 11   6.227.584,00    622.758,40    622.758,40    622.758,40    622.758,40    2.491.033,60    3.736.550,40   

       
Unidade Gestora: 14 - Sec. Mun. de Gestão de Governo             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   784.257,00    78.425,70    78.425,70    78.425,70    78.425,70    313.702,80    470.554,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   680.000,00    68.000,00    68.000,00    68.000,00    68.000,00    272.000,00    408.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   1.514.257,00    151.425,70    151.425,70    151.425,70    151.425,70    605.702,80    908.554,20  
Total da Unidade Gestora 14   1.514.257,00    151.425,70    151.425,70    151.425,70    151.425,70    605.702,80    908.554,20   

       
Unidade Gestora: 15 - Sec. Mun. de Transporte e Trânsito             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   4.853.997,00    485.399,70    485.399,70    485.399,70    485.399,70    1.941.598,80    2.912.398,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   9.853.000,00    985.300,00    985.300,00    985.300,00    985.300,00    3.941.200,00    5.911.800,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   14.706.997,00    1.470.699,70    1.470.699,70    1.470.699,70    1.470.699,70    5.882.798,80    8.824.198,20  
Fonte de Recurso: 7520000 - Recursos Vinculados ao Trânsito       
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.078.990,00    507.899,00    507.899,00    507.899,00    507.899,00    2.031.596,00    3.047.394,00  
4 - INVESTIMENTOS   300.000,00    30.000,00    30.000,00    30.000,00    30.000,00    120.000,00    180.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7520000   5.378.990,00    537.899,00    537.899,00    537.899,00    537.899,00    2.151.596,00    3.227.394,00  
Total da Unidade Gestora 15   20.085.987,00    2.008.598,70    2.008.598,70    2.008.598,70    2.008.598,70    8.034.394,80    12.051.592,20   

       
Unidade Gestora: 16 - Sec. Municipal de Habitação             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.686.728,00    168.672,80    168.672,80    168.672,80    168.672,80    674.691,20    1.012.036,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.525.289,00    452.528,90    452.528,90    452.528,90    452.528,90    1.810.115,60    2.715.173,40  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   6.262.017,00    626.201,70    626.201,70    626.201,70    626.201,70    2.504.806,80    3.757.210,20  
Fonte de Recurso: 8990000 - Outros Recursos Vinculados        
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.654.000,00    165.400,00    165.400,00    165.400,00    165.400,00    661.600,00    992.400,00  
4 - INVESTIMENTOS   400.000,00    40.000,00    40.000,00    40.000,00    40.000,00    160.000,00    240.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 8990000   2.054.000,00    205.400,00    205.400,00    205.400,00    205.400,00    821.600,00    1.232.400,00  
Fonte de Recurso: 7000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União      
4 - INVESTIMENTOS   1.500.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    600.000,00    900.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7000000   1.500.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    150.000,00    600.000,00    900.000,00  
Fonte de Recurso: 7010000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados      
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   2.000.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    800.000,00    1.200.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7010000   2.000.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    200.000,00    800.000,00    1.200.000,00  
Total da Unidade Gestora 16   11.816.017,00    1.181.601,70    1.181.601,70    1.181.601,70    1.181.601,70    4.726.406,80    7.089.610,20   

       
Unidade Gestora: 17 - Secretaria Municipal de Cultura             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   561.894,00    56.189,40    56.189,40    56.189,40    56.189,40    224.757,60    337.136,40  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   3.050.000,00    305.000,00    305.000,00    305.000,00    305.000,00    1.220.000,00    1.830.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   3.661.894,00    366.189,40    366.189,40    366.189,40    366.189,40    1.464.757,60    2.197.136,40  
Total da Unidade Gestora 17   3.661.894,00    366.189,40    366.189,40    366.189,40    366.189,40    1.464.757,60    2.197.136,40   

       
Unidade Gestora: 18 - Sec. Mun. de Desenv. Econômico  - SEDEC           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.779.623,00    177.962,30    177.962,30    177.962,30    177.962,30    711.849,20    1.067.773,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.834.466,00    183.446,60    183.446,60    183.446,60    183.446,60    733.786,40    1.100.679,60  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   3.664.089,00    366.408,90    366.408,90    366.408,90    366.408,90    1.465.635,60    2.198.453,40  
Total da Unidade Gestora 18   3.664.089,00    366.408,90    366.408,90    366.408,90    366.408,90    1.465.635,60    2.198.453,40   

       
Unidade Gestora: 19 - Sec. Mun. de Gestão Fazendária - SEGEF           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   12.468.227,00    1.246.822,70    1.246.822,70    1.246.822,70    1.246.822,70    4.987.290,80    7.480.936,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   8.350.000,00    835.000,00    835.000,00    835.000,00    835.000,00    3.340.000,00    5.010.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   20.868.227,00    2.086.822,70    2.086.822,70    2.086.822,70    2.086.822,70    8.347.290,80    12.520.936,20  
Total da Unidade Gestora 19   20.868.227,00    2.086.822,70    2.086.822,70    2.086.822,70    2.086.822,70    8.347.290,80    12.520.936,20   

       
Unidade Gestora: 20 - Sec. Mun. de Segurança e Defesa Social           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   16.155.325,00    1.615.532,50    1.615.532,50    1.615.532,50    1.615.532,50    6.462.130,00    9.693.195,00  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   4.563.562,00    456.356,20    456.356,20    456.356,20    456.356,20    1.825.424,80    2.738.137,20  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   20.768.887,00    2.076.888,70    2.076.888,70    2.076.888,70    2.076.888,70    8.307.554,80    12.461.332,20  
Total da Unidade Gestora 20   20.768.887,00    2.076.888,70    2.076.888,70    2.076.888,70    2.076.888,70    8.307.554,80    12.461.332,20   

       
Unidade Gestora: 21 - Procuradoria Geral do Município - PROGE           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   3.538.457,00    353.845,70    353.845,70    353.845,70    353.845,70    1.415.382,80    2.123.074,20  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   5.131.205,00    513.120,50    513.120,50    513.120,50    513.120,50    2.052.482,00    3.078.723,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   8.719.662,00    871.966,20    871.966,20    871.966,20    871.966,20    3.487.864,80    5.231.797,20  
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Total da Unidade Gestora 21   8.719.662,00    871.966,20    871.966,20    871.966,20    871.966,20    3.487.864,80    5.231.797,20   

       
Unidade Gestora: 22 - Controladoria Geral do Mun de Ananindeua           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.141.503,00    114.150,30    114.150,30    114.150,30    114.150,30    456.601,20    684.901,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   712.000,00    71.200,00    71.200,00    71.200,00    71.200,00    284.800,00    427.200,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   1.903.503,00    190.350,30    190.350,30    190.350,30    190.350,30    761.401,20    1.142.101,80  
Total da Unidade Gestora 22   1.903.503,00    190.350,30    190.350,30    190.350,30    190.350,30    761.401,20    1.142.101,80   

       
Unidade Gestora: 23 - Sec. Mun. de Plan., Orçamento e Finanças           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   2.223.985,00    222.398,50    222.398,50    222.398,50    222.398,50    889.594,00    1.334.391,00  
2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA   23.319.909,00    2.331.990,90    2.331.990,90    2.331.990,90    2.331.990,90    9.327.963,60    13.991.945,40  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   13.604.155,00    1.360.415,50    1.360.415,50    1.360.415,50    1.360.415,50    5.441.662,00    8.162.493,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   13.000.000,00    1.300.000,00    1.300.000,00    1.300.000,00    1.300.000,00    5.200.000,00    7.800.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   52.198.049,00    5.219.804,90    5.219.804,90    5.219.804,90    5.219.804,90    20.879.219,60    31.318.829,40  
Total da Unidade Gestora 23   52.198.049,00    5.219.804,90    5.219.804,90    5.219.804,90    5.219.804,90    20.879.219,60    31.318.829,40   

       
Unidade Gestora: 24 - Gabinete da Pref. Mun. de Ananindeua           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   6.355.299,00    635.529,90    635.529,90    635.529,90    635.529,90    2.542.119,60    3.813.179,40  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   20.487.451,00    2.048.745,10    2.048.745,10    2.048.745,10    2.048.745,10    8.194.980,40    12.292.470,60  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   26.892.750,00    2.689.275,00    2.689.275,00    2.689.275,00    2.689.275,00    10.757.100,00    16.135.650,00  
Total da Unidade Gestora 24   26.892.750,00    2.689.275,00    2.689.275,00    2.689.275,00    2.689.275,00    10.757.100,00    16.135.650,00   

       
Unidade Gestora: 25 - Fundo Municipal de Meio Ambiente             
Fonte de Recurso: 8990000 - Outros Recursos Vinculados        
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 8990000   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Fonte de Recurso: 7200000 - Transf. União Ref. a Partic. na exploração de Petróleo e Gás Natur. destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997    
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   950.000,00    95.000,00    95.000,00    95.000,00    95.000,00    380.000,00    570.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   400.000,00    40.000,00    40.000,00    40.000,00    40.000,00    160.000,00    240.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 7200000   1.350.000,00    135.000,00    135.000,00    135.000,00    135.000,00    540.000,00    810.000,00  
Total da Unidade Gestora 25   1.400.000,00    140.000,00    140.000,00    140.000,00    140.000,00    560.000,00    840.000,00   

       
Unidade Gestora: 26 - Sec. Mun. de Esporte, Lazer e Juventude           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.363.053,00    136.305,30    136.305,30    136.305,30    136.305,30    545.221,20    817.831,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   2.816.396,00    281.639,60    281.639,60    281.639,60    281.639,60    1.126.558,40    1.689.837,60  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   4.229.449,00    422.944,90    422.944,90    422.944,90    422.944,90    1.691.779,60    2.537.669,40  
Total da Unidade Gestora 26   4.229.449,00    422.944,90    422.944,90    422.944,90    422.944,90    1.691.779,60    2.537.669,40   

       
Unidade Gestora: 27 - Secretaria Municipal da Mulher             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   287.314,00    28.731,40    28.731,40    28.731,40    28.731,40    114.925,60    172.388,40  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   1.100.000,00    110.000,00    110.000,00    110.000,00    110.000,00    440.000,00    660.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   1.437.314,00    143.731,40    143.731,40    143.731,40    143.731,40    574.925,60    862.388,40  
Total da Unidade Gestora 27   1.437.314,00    143.731,40    143.731,40    143.731,40    143.731,40    574.925,60    862.388,40   

       
Unidade Gestora: 28 - Fundo Mun. de Desenvolvimento Economico           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   150.000,00    15.000,00    15.000,00    15.000,00    15.000,00    60.000,00    90.000,00  
Fonte de Recurso: 8990000 - Outros Recursos Vinculados        
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   393.612,00    39.361,20    39.361,20    39.361,20    39.361,20    157.444,80    236.167,20  
4 - INVESTIMENTOS   100.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    10.000,00    40.000,00    60.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 8990000   493.612,00    49.361,20    49.361,20    49.361,20    49.361,20    197.444,80    296.167,20  
Total da Unidade Gestora 28   643.612,00    64.361,20    64.361,20    64.361,20    64.361,20    257.444,80    386.167,20   

       
Unidade Gestora: 29 - Subprefeitura Lado Sul             
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   290.028,00    29.002,80    29.002,80    29.002,80    29.002,80    116.011,20    174.016,80  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   170.000,00    17.000,00    17.000,00    17.000,00    17.000,00    68.000,00    102.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
Total do Fonte de Recurso: 5000000   510.028,00    51.002,80    51.002,80    51.002,80    51.002,80    204.011,20    306.016,80  
Total da Unidade Gestora 29   510.028,00    51.002,80    51.002,80    51.002,80    51.002,80    204.011,20    306.016,80   

       
Unidade Gestora: 30 - SEC MUNICIPAL DE LICITAÇÃO DE ANANINDEUA           
Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   1.556.865,00    155.686,50    155.686,50    155.686,50    155.686,50    622.746,00    934.119,00  
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   800.000,00    80.000,00    80.000,00    80.000,00    80.000,00    320.000,00    480.000,00  
4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  
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Total do Fonte de Recurso: 5000000   2.406.865,00    240.686,50    240.686,50    240.686,50    240.686,50    962.746,00    1.444.119,00  

Total da Unidade Gestora 30   2.406.865,00    240.686,50    240.686,50    240.686,50    240.686,50    962.746,00    1.444.119,00   
       

Unidade Gestora: 31 -                

Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   24.000,00    2.400,00    2.400,00    2.400,00    2.400,00    9.600,00    14.400,00  

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   200.000,00    20.000,00    20.000,00    20.000,00    20.000,00    80.000,00    120.000,00  

4 - INVESTIMENTOS   50.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    5.000,00    20.000,00    30.000,00  

Total do Fonte de Recurso: 5000000   274.000,00    27.400,00    27.400,00    27.400,00    27.400,00    109.600,00    164.400,00  

Total da Unidade Gestora 31   274.000,00    27.400,00    27.400,00    27.400,00    27.400,00    109.600,00    164.400,00   
       

Unidade Gestora: 32 -                

Fonte de Recurso: 5000000 - Recursos não Vinculados de Impostos       

1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   68.000,00    6.800,00    6.800,00    6.800,00    6.800,00    27.200,00    40.800,00  

3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES   362.000,00    36.200,00    36.200,00    36.200,00    36.200,00    144.800,00    217.200,00  

4 - INVESTIMENTOS   70.000,00    7.000,00    7.000,00    7.000,00    7.000,00    28.000,00    42.000,00  

Total do Fonte de Recurso: 5000000   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00  

Total da Unidade Gestora 32   500.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    50.000,00    200.000,00    300.000,00   
       

TOTAL GERAL   1.416.799.262,00    196.025.357,95    196.025.357,95    196.025.357,95    196.025.357,95    784.101.431,80    632.697.830,20  
 

     

 

  
 

      

             

             

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

 NOME DO ÓRGÃO 

             

 FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nº  

 Tipo de Alteração Orçamentária:           

    QDD       

             

    Crédito por remanejamento       

             

    Crédito por excesso de arrecadação       

Objeto da alteração:  

Ajuste no orçamento 

Motivos da disponibilidade do saldo 

1 -                                                                                                                                                                                                      2 -  

QUADRO DE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                        

ITEM 
FUNCIONAL  CÓDIGO DA 

DESPESA NATUREZA DA DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

REDUÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 
PROGRAMÁTICA 

1             
1.1             

2             
2.1             

  TOTAL                             -                             -    

Data para o crédito --/--/2024 
       

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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REPUBLICAÇÃO* 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa, o Decreto 
nº20.804, de 01 de janeiro de 2021, reconheço a dívida no valor total de R$ 5.576,76 
(cinco mil quinhentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos) em favor da 
empresa NORTE TURISMO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 05.570.254/0001-69, 
referente ao fornecimento de serviço de passagens aéreas para atender as necessidades 
do Gabinete do Prefeito de Ananindeua, no mês de novembro de 2023.  

 
Justifico que a despesa se encontrava devidamente empenhada no 

exercício anterior (2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. 
Ressaltando que, no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação 
orçamentária para os referidos valores.  
 
                                      Ananindeua/PA, 12 de janeiro de 2023. 

 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
 

PORTARIA Nº. 027, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR o servidor LAIO HENRIQUE DO CARMO NASCIMENTO, 
matrícula funcional nº. 46818-5, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
04, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 27 de dezembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

 
PORTARIA Nº. 029, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR a servidora ANA PAULA VASCONCELOS MOURA DE 
SOUSA, matrícula funcional nº. 46183-0, ocupante do cargo de Assessor Estratégico, 
código DAS-08, lotada na Controladoria Geral do Município. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 26 de dezembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  

PORTARIA Nº. 030, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor JOSE MARIA SPINELLI FILHO, 
matrícula funcional nº. 15805-4, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-
06, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 04 de janeiro de 2024. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 031, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR o servidor ANTONIO FREIRE TORQUATO, matrícula 
funcional nº. 47011-2, ocupante do cargo de Assistente Técnico Executivo, código ATE-
01, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 05 de novembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 074, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor RODRIGO OLIVEIRA DE MIRANDA, matrícula 
funcional nº. 45885-6, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-05, lotado 
na Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 04 de janeiro de 2024. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 075, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021; 
 
Considerando art. 45, inciso VI da Lei Municipal nº. 2177/05, de 07 de dezembro de 
2005. 
 
R E S O L V E :  

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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               Art. 1º DECLARAR VACÂNCIA a pedido, do cargo de Auxiliar Municipal, 
ocupado pelo servidor efetivo DEYVID FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matricula 
funcional nº. 36535-1, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
      
              Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 20 de dezembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 076, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º EXONERAR o servidor JOSÉ SANTOS CROELHAS, matrícula funcional nº. 61180-
8, ocupante do cargo de Assessor Especial, código DAS-08, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 04 de janeiro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 077, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021. 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DEBORA SIMONE ALVES 
TRINDADE, matrícula funcional nº. 34996-8, ocupante do cargo de Assessor Técnico, 
código DAS-04, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração  
 

PORTARIA Nº. 078, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
constantes no Decreto nº. 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 
de janeiro de 2021; 
 
Considerando art. 45, inciso VI da Lei Municipal nº. 2177/05, de 07 de dezembro de 
2005. 
 
R E S O L V E :  
 
               Art. 1º DECLARAR VACÂNCIA a pedido, do cargo de Auxiliar Municipal, 
ocupado pelo servidor efetivo FAGNER MENDES DA SILVA, matricula funcional nº. 
37588-8, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
      
              Art. 2º Esta Portaria retroage seus efeitos a 22 de dezembro de 2023. 

 
Ananindeua (PA), 05 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.763 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ELIZANGELA LIMA ALENCAR CARVALHO, 
matrícula funcional nº. 3597-1, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, vínculo 
Programas, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA Nº. 3.764 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ARIADNE RAIMY DA SILVA RIBEIRO, matrícula 
funcional nº. 35819-3, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-04, vínculo 
Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no 
período de 04 a 18 de janeiro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.765 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal CLAUDIO SANTANA DE BRITO, matrícula 
funcional nº. 16354-6, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, vínculo Efetivo, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 04 a 18 de janeiro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 3.766 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor municipal ALBERTO BRUNO CORDOVIL CHAGAS, 
matrícula funcional nº. 46092-3, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
05, vínculo Comissionado, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para 
fruição no período de 04 a 18 de janeiro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.767 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal ADRIANA PAULA DAMASCENO VIEIRA, 
matrícula funcional nº. 26843-7, ocupante do cargo de Analista Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.768 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal MARCELLY PINTO DE ALMEIDA MENEZES, 
matrícula funcional nº. 33175-9, ocupante do cargo de Assessor Técnico, código DAS-
04, vínculo Comissionado, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2021/2022, para 
fruição no período de 11 de janeiro a 09 de fevereiro de 2024. 
 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 3.770 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições contidas 
no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 20.808, de 1º de 
janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de janeiro de 2021. 
 
Considerando o disposto no artigo 150-A, da Lei nº. 2.177, de 07 de dezembro de 2005, 
 
RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal CINTIA DANIELLE ALVES RIBEIRINHO MELO, 
matrícula funcional nº. 36014-7, ocupante do cargo de Técnico Municipal, vínculo 
Efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, para fruição no período 
de 08 a 22 de janeiro de 2024. 
 

Ananindeua (PA), 28 de dezembro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  

 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 21.437,65 (Vinte e um mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos) referente a Fatura nº 
2935 da empresa LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.811.328/0001-90, detentora 
do Contrato nº 020/2021.PMA.SEMAD, cujo objeto é a prestação de serviços de locação 
de computadores no mês de Dezembro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  
 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 5.925,00 (cinco mil, 
novecentos e vinte e cinco reais) referente a Nota Fiscal nº 202300000000277 da 
empresa CENTRAL TECNOLOGIA SERVIÇOS E COMÉRCIO E INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.925.851/0001-07, detentora do Contrato nº 
003/2020.PMA.SEMAD, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de impressoras 
no mês de Dezembro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  

 

De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 

20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 

reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 4.435,37 (quatro mil, 

quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) referente o Recibo nº 29 do 

Senhor WANDEMBERG JOSE FREITAS DE MORAES, inscrito no CPF sob o nº 

355.794.122-15, detentora do Contrato nº 010/2021.PMA.SEMAD, cujo objeto é a 

prestação de serviços de locação do imóvel anexo a sede desta SEMAD no período de 

16/11/2023 a 15/12/2023. 

 

Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 

(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 

no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 

referidos valores.  
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THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  

 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 2.614,64 (Dois mil seiscentos 
e quatorze reais e sessenta e quatro centavos) referente as Notas Fiscais nº 118820 e 
118821 da empresa AMAZON CARD’S S/S LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
63.887.699/0001-73, detentora do Contrato nº 015/2021.PMA.SEMAD, cujo objeto é 
a prestação de serviços de sistema de gestão de abastecimento de combustível no mês 
de Dezembro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  
 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 61.520,00 (Sessenta e um 
mil, quinhentos e vinte reais) referente a Nota Fiscal nº 101020 da empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.165.960/0001-01, detentora do Contrato nº 018/2021.PMA.SEMAD, cujo 
objeto é a prestação de serviços de locação de sistema informatizado para gerenciamento 
eletrônico de documentos multiuso no mês de Novembro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  
 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte 
reais) referente a Nota Fiscal nº 202300000000006 do Senhor ANDERSON UPTON DE 
BRITO, inscrito no CPF sob o nº 512.250.262-53, detentor do Contrato nº 
035/2023.PMA.SEMAD, cujo objeto é a prestação de serviços de serviços técnicos 
profissionais especializados na qualidade de docente e instrutor para o curso "Excel 
Básico" no mês de Dezembro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 7.137,58 (sete mil, cento e 
trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos) referente a Fatura nº 1539 da empresa 

ARRAIS SERVIÇOS MECÂNICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.346.264/0001-40, detentora do Contrato nº 
003/2022.PMA.SEMAD, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de veículos 
comuns, sem motorista, sem combustível e sem limite de quilometragem no período de 
03/11/2023 a 02/12/2023. 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  
 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 20.834,93 (vinte mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos) referente o Recibo nº 29 do 
Senhor MAURO KAWACHI, inscrito no CPF sob o nº 210.981.402-06, detentor do 
Contrato nº 008/2021.PMA.SEMAD, cujo objeto é a prestação de serviços de locação de 
imóvel sede desta SEMAD no mês de Novembro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 6.477,17 (Seis mil, 
quatrocentos e setenta e sete reais e dezessete centavos) referente a Nota Fiscal nº 
1341 da empresa KGA DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.784.257/0001-40, detentora do Contrato nº 001/2021.PMA.SEMAD, cujo 
objeto é a prestação de serviços de natureza continuada de transporte individual privado 
de passageiros, por meio de aplicação web e aplicativo mobile no mês de Outubro/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR  
 
De acordo com as atribuições legais de ordenador de despesa na forma do Decreto nº 
20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº 002, de 04 de janeiro de 2021, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$ 7.373,60 (sete mil, trezentos 
e setenta e três reais e sessenta centavos) referente as Notas Fiscais nº 15639360, 
260540/102023 e 15639359/102023 da empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 40.432.544/0001-47, detentora do Contrato nº 001/2019.PMA.SEMAD, cujo objeto 
é a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal, pós-pago e pacote de dados à 
internet no período de 03/09/2023 a 02/10/2023. 
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores.  
 
 
THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 23 – SESAN 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): RODRIGO DA COSTA LAGO   
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
25.2023 - SESAN, com início em 01/03/2023 e término em 04/01/2024. 
 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA –  
SESAN 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 12 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

 
  RODRIGO DA COSTA LAGO     

ESTAGIÁRIO(A) 
CPF nº. 036.656.062-09 

 
DISTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO – Nº 16 – SEMA 

 
ENTIDADE CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita 
no CNPJ nº. 28.989.567/0001-51, Órgão da Administração Direta com sede na Tv 
We 16, nº 212, Cidade Nova II, Coqueiro, CEP: 67.130-440 – Ananindeua/PA. 
 
ESTAGIÁRIO(A): ALANA GABRIELE SOUZA DOS SANTOS   
 
OBJETO: O presente instrumento de Distrato tem por objetivo o cancelamento do 
Termo de Compromisso de Estágio – TCE, firmado entre as partes pelo contrato nº 
21.2023 - SEMA, com início em 01/08/2023 e término em 11/01/2024. 
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA 
 
FORO: Comarca de Ananindeua/PA 

 
Ananindeua, PA, 12 de janeiro de 2024. 

 
THIAGO FREITAS MATOS 

Secretário Municipal de Administração – SEMAD 
CONTRATANTE 

 
   ALANA GABRIELE SOUZA DOS SANTOS  

ESTAGIÁRIO(A) 
CPF nº. 028.320.882-10 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 003/2024-GABS/SEMED, 09 DE JANEIRO DE 2024. 
 

Nomeia o Fiscal do Contrato firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, através 
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
e o Sr. Francisco Fernando de Castro Medeiros 
Representado pelo seu Procurador Sr. Patrício 
Gregori de Queiroz Medeiros. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto Municipal nº 029, de 05 de janeiro de 2021, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado,  
 
RESOLVE 
 
Art. 1° - Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Fiscais de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
seguinte contrato: 
 

Fiscal Titular Ana Paula Fernandes Renato, Matrícula: 15202-1 
Fiscal 
Substituto 

David Nelson do Espirito Santo Farias, Matrícula: 46182-2 

Contrato 001/2023 - SEMED 
Contratado Sr. Francisco Fernando de Castro Medeiros Representado pelo seu 

Procurador Sr. Patrício Gregori de Queiroz Medeiros. 
Objeto O presente Termo Aditivo ao Contrato tem como objeto a renovação 

da locação do imóvel relacionado, e destinado ao funcionamento da 
EMEF AMÉLIA REIS FREITAS.  

Valor Global R$ 56.527,20, (cinquenta e seis mil quinhentos e vinte sete reais e 
vinte centavos). 

Vigência  11/01/2024 a 11/01/2025 
 

Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos, serão responsáveis para representar a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED perante os contratados e zelar pela boa execução dos 
objetos pactuados, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, 
controle e aceite.  
 
Art. 3º Esta Portaria surtirá seus efeitos na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Ananindeua/PA, 09 de janeiros de 2024. 
 

Prof.ª LEILA FREIRE 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 001/2023-SEMED 
 
LOCATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
06.078.493/0001-69, com Sede Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara, no Município 
de Ananindeua/PA 
 
LOCADOR: Sr. FRANCISCO FERNANDO DE CASTRO MEDEIROS, morador do Município 
de Ananindeua, representado pelo seu Procurador Sr. PATRICIO GREGORIO DE QUEIROZ 
MEDEIROS, brasileiro, morador do Município de Ananindeua doravante denominada 
simplesmente (LOCADOR). 
 
OBJETO: O LOCADOR se obriga, neste ato a dar em locação a LOCATÁRIA, imóvel não 
residencial localizado na rua Luiz Nobre n° 1190, Bairro Centro – Ananindeua/PA, por 
motivo de reforma, de onde foram remanejados os Alunos para o outro imóvel. Onde 
funcionara a EMEF AMÉLIA REIS FREITAS. 
 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINARIO N° 001/2023 R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais). 
VALOR GLOBAL DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2023, (referente a 12 
meses) R$ 56.527,20 (cinquenta e seis mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte 
centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06 Sec. Mun. De Educação  
Unidade 01 Sec. Mun. De Educação 
Funcional programática: 12.361.0002.2.339 - Desenvolvimento das Atividades do 
Ensino Fundamental 
Elemento da despesa: 3.3.90.36.00.00.00. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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Sub elemento de despesa: 3.3.90.36.14.00.00 – Locação de Imóveis  

Fonte 15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino 

Valor Mensal R$ 4.710,60 (quatro mil setecentos e dez reais e sessenta centavos)   

Valor Global: R$ 56.527,20 (cinquenta e seis mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte 

centavos) 

 

Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2024. 

  

Vigência: De: 11 / 01 / 2024 até: 11 / 01 / 2025. 

 

Secretária Responsável: Leila Carvalho Freire. 

 

Foro: Ananindeua/Pa. 

 
 

 

 

 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 

De acordo com as atribuições legais de Ordenador de Despesa conforme Decreto nº. 364, 

de 29 de novembro de 2021, publicado na Edição do DOM de 09 de dezembro de 2021, 

RECONHEÇO a dívida no valor total de Nota Fiscal de n° 000.000.833, no valor de R$ 

17.202,65 (Dezessete mil, duzentos e dois reais e sessenta e cinco centavos) em favor 

da empresa L PINHEIRO DA SILVA EIRELLI, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

DE EXPEDIENTE, relativo ao Contrato N° 03.2023.PMA.SEGOV. 

Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 

(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 

no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 

referidos valores. 

 

Ananindeua, 11 de janeiro de 2023 

 

MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA 

   Secretário Municipal de Gestão de Governo  

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 

De acordo com as atribuições legais de Ordenador de Despesa conforme Decreto nº. 364, 

de 29 de novembro de 2021, publicado na Edição do DOM de 09 de dezembro de 2021, 

RECONHEÇO a dívida no valor total de R$ 28.976,50 (Vinte e oito mil, novecentos e 

setenta e seis reais e cinquenta centavos) referente a Nota Fiscal de n° 21161 no valor 

de R$ 14.498,50 (quatorze mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta 

centavos), e a Nota Fiscal de n° 21169 no valor de R$ 14.478,00 (quatorze mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais) da empresa L N DA COSTA, cujo objeto é 

o  FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL, relativo ao Contrato nº 007/2022-

SEGOV.PMA. 

Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 

(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 

no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 

referidos valores. 

 

Ananindeua, 11 de janeiro de 2023 

 

MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA 

   Secretário Municipal de Gestão de Governo  
 

 
 
 
 

 

AVISO DE RESULTADO FINAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023.041 SESAN/PMA 

 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA – 

SESAN/PMA. 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM 

SUPERFICIAL E TERRAPLENAGEM NA RUA L, RUA M E RUA N – DISTRITO 

INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA.  

 

Após submetida a conferência técnica no setor de engenharia deste município, a 

comissão permanente de licitação através de seu presidente, torna público o resultado 

final da licitação acima referida. A empresa ART – CONSTRUÇÃO CIVIL E ELÉTRICA 

LTDA, CNPJ Nº 04.847.487/0001-01, sagrou-se vencedora com o valor total de R$ 

748.713,79 (setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e treze reais e setenta e nove 

centavos), pelos motivos lavrados em ata. 

 

Ananindeua/PA, 11 DE JANEIRO DE 2024 

MANOEL PALHETA FERNANDES 

Presidente CPL/PMA 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

De acordo com as atribuições legais de ordenadora de despesa na forma do decreto n°. 
234, de 21 de Julho de 2021. Como Secretária Municipal de Serviços Urbanos, 
reconheço a dívida e autorizo o pagamento no valor de R$60.000,00 (Sessenta Mil Reais) 
referente a Nota Fiscal nº 202300000000050 da empresa JPF GRÁFICA E EDITORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 38.242.066.0001-60, detentora do Contrato nº 
07/2023.PMA.SEURB, cujo objeto é o fornecimento de materiais gráficos para atender 
as necessidades desta Secretaria.  
 
Informamos que a despesa encontrava-se devidamente empenhada no exercício anterior 
(2023) e apenas não houve tempo hábil para sua respectiva liquidação. Ressaltando que 
no período o contrato encontrava-se vigente e possuía dotação orçamentária para os 
referidos valores. 

 
Diante do exposto JUSTIFICO E AUTORIZO o procedimento para pagamento em D.E.A 
(Despesa do Exercício Anterior) em favor da referida empresa. 

 
Ananindeua, 10 de janeiro de 2024. 

 
ADRIANA EMÍLIA DE REZENDE CARDOSO 
Secretária Municipal de Serviços Urbanos  

 
 
 
 

 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
GESTÃO DE GOVERNO 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE LICITAÇÃO 

 


